
18/10/2021 08:18 https://sipac.ufopa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=511285

https://sipac.ufopa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=511285 1/3

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE SAÚDE COLETIVA

 
 

ATA Nº 67 / 2021 - ISCO (11.01.45) 
 
Nº do Protocolo: 23204.010184/2021-68

Santarém-PA, 09 de outubro de 2021.

ATA
QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO PPGCSA

24/09/2021
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às
oito horas e doze minutos iniciou a Quinta Reunião Extraordinária do Colegiado
do Programa de Pós- Graduação de Ciências da Saúde do Instituto de Saúde
Coletiva da Universidade Federal do Oeste do Pará (Ufopa), de forma online pelo
Google Meet, em virtude da Pandemia da Covid-19, presidida pela Coordenadora do
Curso, Luana Lorena Rodrigues e com a presença dos seguintes membros
participantes docentes: Walace Gomes, Gabriela Bianchi dos Santos, Waldiney
Moraes, Thalis Ferreira, Tânia Mara Pires Moraes e a representante técnica
Jerdriana Pereira. Ausências justificadas dos membros Heloisa Meneses e Kariane
Nunes. Pauta única: revisão e atualização do Regimento Interno do PPGCSA.
Continuada a discussão da minuta de revisão do regimento do programa, feita a
leitura a partir do artigo seis (6) e realizada as intervenções pelos membros,
apresentadas as propostas, as votações e respectivas aprovações descritos nos
encaminhamentos a seguir e conforme o documento anexo de revisão do regimento.
ENCAMINHAMENTOS E DECISÕES: 1. Artigo (6) da representação discente e
6.1. Proposta única da prof. Luana, acordada pelos membros a alteração deste artigo
6 e 6.1.: "Art. 6 A representação discente será composta por dois membros, sendo
um o titular e o outro suplente. Os representantes discentes deverão ser escolhidos
por eleição. Somente discentes regularmente matriculados são elegíveis para se
candidatar e para votar no processo eleitoral". 2. Artigo (9) do credenciamento.
Realizada ainda algumas alterações neste artigo, revisado e aprovado a seguinte
redação: "§ 1º O credenciamento docente, seja permanente ou colaborador, deve
observar os seguintes critérios de enquadramento e aderência: Ser docente do
quadro efetivo da UFOPA ou de outra instituição de ensino superior credenciada pelo
MEC, ou doutores com produtividade compatível às normas de credenciamento
mesmo que não sejam professores de Instituição de Ensino Superior, incluindo
pesquisadores sêniores ou aposentados de instituições de pesquisa privadas; Do §
1º O credenciamento docente deve observar os seguintes critérios de avaliação de
produtividade: item d)Ter publicado pelo menos um mínimo com qualis A, B1 e B2 na
área de medicina 1, e no último quadriênio. 3. Art. (32) do trancamento de matrícula e
desistência da disciplina. 3. Artigo (14) ao artigo (27) das bolsas e comissões de
bolsas. Neste artigo mudança textual e ortográfica apenas. Após, foi acrescido no
regimento, mais um artigo, do pedido do trancamento e do desligamento do discente.
4. Do artigo (28) do corpo discente. Art. (31) do tempo de permanência no
curso. Artigos alterados e acordado pelos presentes. 5. Artigo (32), do
trancamento de matrícula e desistência da disciplina. O prof. Walace fará uma
consulta e trará uma proposta de texto para esse item do trancamento. 6. Artigo (36)
do reingresso. A profa. Luana trouxe a proposta, discutida e aprovada o texto para
esse item. Art. 36 O reingresso de discente que sofreu desligamento do PPGCSA somente
poderá ocorrer mediante a aprovação em novo Processo Seletivo. O reingresso somente
poderá ocorrer uma única vez. O reingresso no Programa sem a necessidade de novo
Processo Seletivo poderá ser realizado ao discente que sofreu desligamento do Programa com
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no ma?ximo 5 anos, em relac?a?o a data de solicitação do reingresso. Porém, caberá ao
Colegiado avaliar o caso e a decisão de aprovação ou não da solicitação do reingresso. Art.
37 O reingresso deverá ser efetuado até o prazo máximo de 18 meses, contado da data do
desligamento do estudante. § 1º O discente reingressante poderá aproveitar créditos obtidos
em disciplinas e outras atividades exercidas até a data do desligamento". 7. Art. (43) dos
créditos. Discutido e acordada algumas alterações de alguns pontos desse item dos
créditos, conforme regimento revisado anexo. "Art. 43 Para integralização dos créditos
no Mestrado, o aluno deverá cumprir um mínimo de 30 créditos, sendo 24 em disciplinas, 05
em outras atividades e 01 em Seminários. Destes 24 créditos obtidos em disciplinas, 16 são em
disciplinas obrigatórias e 08 em disciplinas optativas". E todos os itens discutidos e
alterados nessa reunião estão no documento anexo da revisão do regimento.
Continuará com as discussões desse artigo dos créditos na próxima reunião.
Finalizada as discussões que continuará com as discussões e atualizações na
próxima reunião marcada para o dia 28 de setembro às 14h. A coordenadora
agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às dezessete horas, eu
Jerdriana Pereira da Silva, lavrei a presente ata que será assinada eletronicamente,
através do Sipac, por mim e por todos os presentes.

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde (PPGCSA)

NOME Representantes Frequência

1 LUIS REGINALDO RIBEIRO
RODRIGUES

Docente
colaborador Ausência injustificada

2 GABRIELA BIANCHI DOS
SANTOS

Docente
permanente Presente

3 KARIANE MENDES NUNES Docente
perm/anente Ausência justificada

4 LEONEIDE ERICA MADURO
BOUILLET

Docente
permanente Ausência injustificada

5 MAXWELL BARBOSA DE
SANTANA

Docente
permanente Ausência injustificada

6 RICARDO BEZERRA DE
OLIVEIRA

Docente
permanente Ausência injustificada

7 ROSA HELENA VERAS
MOURAO

Docente
permanente Ausência injustificada

8 WALDINEY PIRES MORAES Docente
permanente Presente

9 THALIS FERREIRA DOS
SANTOS

Docente
colaborador Presente

10 HELOISA DO NASCIMENTO DE
MOURA MENESES

Docente
permanente Ausência justificada

11 LUANA LORENA SILVA Docente Presente



18/10/2021 08:18 https://sipac.ufopa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=511285

https://sipac.ufopa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=511285 3/3

RODRIGUES colaboradora

12 SILVIA KATRINE RABELO DA
SILVA

Docente
permanente Ausência injustificada

13 SANDRA LAYSE SARRAZIN Docente
permanente Ausência injustificada

14 TÂNIA MARA PIRES MORAES Docente
permanente Presente

15 WALACE GOMES LEAL Docente
permanente Presente

16 MONIQUE NATÁLLE PEREIRA
Representante

Discente

Titular
Ausência injustificada

17 JERDRIANA PEREIRA DA SILVA
Representante

Técnica
administrativa

Presente

 
 
 

(Assinado digitalmente em 10/10/2021 16:36 ) 
GABRIELA BIANCHI DOS SANTOS 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
ISCO (11.01.45) 

Matrícula: 2375623 

(Assinado digitalmente em 15/10/2021 14:21 ) 
JERDRIANA PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO EXECUTIVO 
ISCO (11.01.45) 

Matrícula: 2044187 

(Assinado digitalmente em 11/10/2021 16:49 ) 
LUANA LORENA SILVA RODRIGUES 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
ISCO (11.01.45) 

Matrícula: 1071690 

(Assinado digitalmente em 14/10/2021 11:35 ) 
TANIA MARA PIRES MORAES 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
ISCO (11.01.45) 

Matrícula: 2171514 

(Assinado digitalmente em 11/10/2021 11:57 ) 
THALIS FERREIRA DOS SANTOS 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
IBEF (11.01.06) 

Matrícula: 1243405 

(Assinado digitalmente em 11/10/2021 01:19 ) 
WALACE GOMES LEAL 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
ISCO (11.01.45) 

Matrícula: 1224452 

(Assinado digitalmente em 13/10/2021 21:47 ) 
WALDINEY PIRES MORAES 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
ISCO (11.01.45) 

Matrícula: 1834385 
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